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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO
€sÍaDo oa sAHlÂ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 08212024
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne. 36212023

TNEX|GtBtUDADE Ne 160/2023

CREDENCIAMENTO N9 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA EDtTENE DE SOUZA SrtVA, CNPJ 49.213.990/0001-35

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO _ JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915,63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PEtO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF 5OB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA EDITENE DE SOUZA SILVA, PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA ORQUESTRA VELHO CHICO, COM SEDE A RUA ANTONIO

PEDRO, N9 432, CENTRO, CEP 48.9OO.OOO, NA CIDADE DE JUAZEIRO.BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N9

49.213.990/0001-35, DORAVANTE DENOMTNADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE

INEXIGIBITIDADE N9 L6OI2O23, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS

DISPOSIçÔES DA LEI 8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES,

MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

1.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELTSNAOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA tEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE IICITAçÃO NE 150/2023.

cúUsULA SEGUNDA - oBJETo

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICíPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAÇÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE ]UAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

cúUSULA TERcEIRA - JUSTIFICATIvA DA cONTRATACÃO

3.1 JUAZEIRO É UIVI CIOIOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soctEDADE lRrÍrrces CLUBE Dos CAçADoRES EMArs RECENTE Ao sÃo FRANCtsco couNTRY

CtUB coM SEUS BAILES cARNAvALEScos DIURNoS E o TRADICIONAL BAILE DO IAVAí. VIIS NADÉCADA DE 60

o tRro elÉtRrco cHEGou Aos cARNAVATS DE JUAZEtRo ATRAVÉS Do cANToR E coMpostroR EDÉsto sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMErRo rRto ELÉTRtco DE ruAzEtRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FEsTAs E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

D|VERS|DADE CULTURAL. FAz-sE NEcESSÁRto A REALTZAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMERo No MESMo PERíoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRo SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRroRtzAR A D|VERSIDADE, AREVTTALTZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGloNAls rENDo o
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CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNoAMENTO LEGAL
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INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVATORIZAR CANTORES E BANDAS

TOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cúusuLA eUARTA - PRAzo DE vrGÊNcrA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLrgRnoo poR pRAZo DETERMTNADo, cov vtcÊructe Do coNTRATo
seRÁ or o+ (eunrRo) MESES coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRnrRÁ sE HouvER TNTERESSE on aonatrutsrRaçÃo,
DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COMPATíVEIS DE

MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A CoNTRATADA MANTÉM AS coNDtÇôEs tNrcrAts DE HABtLtTAçÃo.

4.3. A coNTRATAoa ruÃo rrv DtRErro suBJETrvo À pRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

cúusuu eutrrA - pRAzo E LocAL DA ENTREGA

s.r. os sERVrços oevrRÃo sER ExEcurADos DURANTE o prRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

PRODUTO qTD. TOTAL

01 MARCHINHA DE CARNAVAL

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É or nS s.ooo,oo (ctNco Mrr REAts), euE CoRRESPoNDE

À RevtultrRaçÃo DEVTDA pELo tvtultcípto À cotrtrRATADA PELA EXEcUÇÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR Actua tsrÃo rrucLuíonstoons AS DESPESAS oRDrruÁRtns otRrtas r TNDTRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcuçÃo Do oB.JETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, pREvtDEructÁRtos,

FrscArs E coMERcrArs tNctDENTES, TAxA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos NEcEssÁRtosAo cUMPRIMENTo

TNTEGRAL Do oBJEro DA coNTRATAçÃo E coNsTrrurRÃo, AsstM, n úutce REMUNERAçÃo DEVIDA À

CONTRATADA.

O PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO UsO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART.61, rNc. rv, oa let oncÂrutcn oo vurutcípto, FAÇo sABER Qur n cÂvann
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRso púBLtcos oo vurutcípto ao
EXECUTAREM suns vúsrcns, DANçAS ou coREoGRAFTAS tNcENTTVEM A vroLÊNctA coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM uarurrrsraçôes DE HoMoFoBtA ou DrscRrMrNAçÃo RActAL.
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CLAUSULA SEXTA - VALOR

ITEM jlvrr.on ururÁnro lu.M

El -lE5oo,oi--IEND l 5.O0o,oo

cúusuu senruA - LEt ANTtBAtxARTA

A LÉt Ne 2.70712017, DtspôE soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚaLtcos

oo rrauucÍpto Ao EXECUTAREM suas uúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM I vtolÊructn
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM rvnlttrrsraçôes oE HoMoFoBtA ou DtScRtMINAçÃo RAclAL.
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ART.29-

PREFEITURA MUNICIPAI- DE IUAZEIRO

ESTADO DA BÂHIA

SERÁ INCLUSO NoS CoNTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFo ÚNICo. NA HIPóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAÇÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART,

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500/
1776

8.2 NO(S) ExERCÍCrO(s) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER As

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

cúUSUtA NoNA - Do PAGAMENTo

9.1. DESDE AUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIOERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcErrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

ô*.iz* J^ 5 5râa bo,1fu,.
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cúusuLA otrAvA - oorAcÂo oRCAMENTÁRIA

CúUSULA DECIMA - DAs oBRIGAcÕEs DA GoNTRATADA

s.r. arÉrrlt DAS oBRTGAÇôEs AVENçADAS NESTE rNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRtGA-SE A:

5.2.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESpECtFTCAçÕES E COND|çÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;
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5.3. É VEDADA A SUBCoNTRATAçÃo;

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PEtO MUNICÍPIO, MOTIVADA PEtA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA cúUsULA, NÂo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, os VALoREs coRREsPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

5EM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

cúUsULA DEcIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFIcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FrscALrzAcÃo

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVTçOS SERÃO REAUZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTÇOS púBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

coNTRATUAIs, coNFoRME DIsPosTo No ART.67 DA LEI 3.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFICAR E EXIGIR

o SEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçOES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

aj coNluNrcan À ç9NTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNctA SEJA tNcoNVEN|ENTE, ou euE vENHA EMBARAÇAR ou DtFtcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OTCORNTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDE NCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV;çOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFElros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA ExEcuÇÃo

éJ(* &Sr$,^bhí";^
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5.4.EXECUTAR OS SERVIÇOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABITIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.



PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO
ESTADO DA SÂHIA

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS

F} EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEME NTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G} A FISCATIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.505-
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAt.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAT RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - vEDAcÕEs

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPTEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

14.1. EVENTUATS ALTERAçÔES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONOIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As SUPRESSÔTS RTsuLTeruTts DE AcoRDo CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÀO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (V|NTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR lNrClAL ATUATIZADO DO CONÍRATO.

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA - DAS PENAIDADE§

15.1. O DESCUMPRTMENTO PEIA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFtcATtvA ExpRESSAMENTE AcEtTA pELA coNTRATANTE, sUJEITARÁ A coNTRATADA A

ToDAS AS SANÇôES pREVlsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PRUUÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

t - suspENsÃo DA pARTtctpAçÂo EM LtclrAçôES DA CoNTRATANTE pELo PERíoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

5
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CúUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTÊRACÔES



PREFErIURA MUNICIPAI DE.IUAZEIRO
ESTADO DA BAHI,A

REABILITAÇÃO

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNC|A, NOS CASOS

DE

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREÇÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À ONTI OA

COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIÇÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COrurReTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMeRTMENTO DAS OBRTGAçôES E ENCARG9S SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃo

REGUTARTZAçÃO NO PRAZO OE ATÉ Os (C|NCO) DIAS ÚrerS lpóS NOTTFTCAçÃO DO MUNICíPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS sANçÕES.

[ - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, CAUSADo poR AçÃo ou oMtssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃo OU DOCUMENTAçÃo FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃO A QUALQUER CLÁUSULA OU CONDTçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALíNEAS DESTA cúusuTn, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo} SoBRE o VALoR ToTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES sÃo INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApLtcAÇÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAS À coutReraon TUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNctA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DtRErro DE pARTTCTPAR DE LtctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o poDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

€a!r* dt 5- g\zu &nFz,"
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],5.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo ExrMrRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSAB|UDADE DE pERDAs E DANos DECoRRENTES DAS TNFRAçÔE5

COMETIDAS.

15.5, DA APLICAÇÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE Os (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666

DE2u06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERA A

coNTRATADA PELo RESSARcIMENÍo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

1,6.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFE RÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REIEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CoRR|G|DOS/REFEITOS/SUBST|TU ÍDOS NO PRAZO FlxADo PELO GESTOR E FlscAL DO CoNrRATo, ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. oS SERVTçOS SERÃO RECEB|DoS DEFINITIVAMENTE No PRAzo DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADoS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO,

16.4. NA H|PóTESE DE A vERtFtcAÇÃo a eur sr REFERE o suBrrEM ANTERIoR ttÃo sen PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR-sT-Á covo neIIIzADA, cONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMeuro pnovtsónto ou DEFTN|IVo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA prlos pneruÍzos REsULTANTES DA INcoRRETA ExEcuçÃo oo conrnlro.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS cAsos DE REsctsÃo corutnaruet:

17.1. O PRESENTE CONTRATO eXttt\tC UtR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRTMENTO DE QUALQUER CúUSUU OU OBRIGAÇÕES PACIUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

oconnÊruc|a oes HlpÓrrses PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E78DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNC|AS tND|CADAS NO ART. 80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. oS cAsos DE RESCISÃo CoNTRATUAL SERÃo FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-sE A

coNTRATADA o DtREtro À PRÉvlA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DtREtros DA CoNTRATANTE EM cAso or RrsctsÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8,666, DE 1993.

4*l,tr* e< A.ç(ttq tú»/>-
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CúUSULA DÉcIMA oITAVA . DA LEGIS LACÃO APLICÁVEt À execucÃo oo coNTRATo

18.1. A LEGtsLAçÃo apltcÁvel A EsrE coNTRATo É covposrn PELA coNsTrrurçÃo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SUBSIDIARIAMENTE,

ESpEctALMENTE n oo cóotco ctvtL BRASILEtRo.

cúusuu oÉcrrvrA NoNA - cASo FoRTUITO E FORCA MAIOR

19.1. As pARTEs NÃo poDERÃo sER RESpoNSABtL|ZADAS pELo trrÃo cuupntrurltro DE suAS oBRIGAçÔES

SoB ESTE coNTRATo Tv oTcoRnÊT'IcIa DE cASoS FoRTUIToS oU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

rrupoRÁAtn OU DEFTN tTtVAM ENTE, O CUMPRTMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçOES, CONFORME

Drsposro oo cóotco crvrL BRASILEtRo.

19.2. A pARTE euE eRETENDER sE vAtER DA ExoNERAçÂo pREVtsrA ltesra cúusuu DEVERÁ INFORMAR A

ourRA, DE tMEDtATo E poR EScRtro, DA ocoRRÊNctA Do cASo FoRTUtro ou EVENTo DE FoRçA MAloR,

TNFoRMANDo rAlsÉru o pRAZo EslMADo DE DURAçÃo Do REFERIDo EVENTo.

cúusuu vre ÉstMA - DAs DEcunlcôrs e GaRANTTAS ANrrconnupcÃo:

20.1. SE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CoNTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUeTAS, FRAUDULENTA5, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE POOTNÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS OISPOSIçOES

soBRE RESCtsÃo, ApLtcANDo EsrA REsclsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENs oa RerrRtol cLÁusuLa.

20.1.1. PARA os rrrttos orsta cúusun:
a1 "eRÁrtCeS Oe CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euALeuER yANTAGEM coM o oBJETtvo DE tNFLuENctAR A AçÃo DE sERVtDoR púgLtco l.lo PRocESSo DE

lucrrnçÃo ou NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtcA FRAUDULENTA": StGNtFlcA QUALQUER ATO OU OMISSÃO or rnstrtcaçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE tOeOróCtCn, CONSCTENTE OU TNCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

ttrtotvÍouo pARA oBTER BENEFÍcto FtNANcEtRo DE ourRo DE QUATQUER oRDEM, ou cou trurrruçÃo or
EV|TAR o cuMpRtMENTo DE UMA oBRIGAÇÃo;

c) "pRÁTtcA coLUStvA": stGNtFtcA uMA coMBlNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

uM FrM rNDEVtDo, tNcLUstvE tNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE As AçÕEs DE TERcElRoS;

O1 'enÁrtCa COERC|T|VA": StGNtFtCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

euALeuER eARTE TNTERESSADA ou A suA pRopRtEDADE eARA rNFtuENctAR DE MoDo lNcoRRETo AS AÇÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DEsrRUtR, FALStFtcAR, ALTERAR ou ocutrAR PRovAs EM INVESTIGAçÕES ou FAZER

I
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PREFEIÍURA MUNICIPÂT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BATANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS IÁ TTTTUAOOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.



Irürlv

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO
ESTADO DA SAHIA

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIATMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDrR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DTRETTO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO 5UBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCTUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ATGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

ExEcuçÃo Do coNTRATo ESSEs PRoFlssloNAls DEVEM sER RETIRADoS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍprO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGISTRoS RELATIVoS A EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PEtO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCONSUTTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcícto DE tNSpEçÃo Do MUNtcÍpro E Do DtRErro oE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NESTA suB-cúusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTtcA pRotBtDA E suJEtrA A RESctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE TNELEG tBtLTDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE APLICÁVEls.

cúusuLA vtGÉsrue pnrruErna - DrsposrcôEs GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARTAMENTE A ExEcuçÃo DEsrE

coNTRATo, quANDo NEcEssÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVrços ou DA ADMtNtSTRAçÃo, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsrRnçÃo eúarrcn pooeRÁ vtottvnDAMENTE ADoTAR PRovlDÊNClAs ACAUTELADoRAS,

tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENTR a oconRÊructa DE DANo oe otrÍctL ou

rueossívrl nrennaçÃo.

21.3. ToDAS As coMUNtcAçôES RELAT|VAS Ao pRESENTE coNTRATo senÃo cotrtstorRaDAS coMo ACElrAS,

sE EFETUADAS poR EScRtro, MEDTANTE pRorocoLo, coM EXcEçÃo rrtu Às alreRaÇÕEs DAS coNDlçoES

CONTRATUATS, OS QUATS nrQUrnenÂO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zr.q. n tOLeRÂNCtA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENT6 DAS CONDIçÔES AQUI

ESTIpULADAS, RrpRrSeUrnRÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

coNTRATUAt oU RENÚNCIA DE oIREIToS, QUE PoDERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

(d"'lr* L s. íle.,,rt,a,r.-,,-,
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PREFETTURA MUNICIPAL DE IUAzEIRO
ESTAOO DA BAHIA

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne s3l2023/DELO6-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A} DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICoS coM BANoAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIOA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2, NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CoNTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

OE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO,

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

B RAZ

CONTRATANTE

&4"" dr ó. &y'*r horr

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

10

cúUSULA VIGÉsIMA TERCEIRA . FORO

EDITENE DE SOUZA SILVA

CONTRATADA


